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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

 87.522,30 37.860,31TOTAL DO DÉBITO  32.820,86 54.701,44

   1485-0200/09-1Processo nº: 2009Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Barra do GuaritaCargo:
Cesar Tadeu Paier - CPF nº 589.612.080-04Responsável:

01/01/2009 13/03/2009 28/09/2009
30/11/2009

Período de: 07/03/2009 21/09/2009 22/11/2009
31/12/2009

 a  a  a
 a

 Item 1.1 (parte):
 Servidores
         Derci das Chagas
              Guarda
                           Janeiro
                           Fevereiro

                           Março

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

        Soeli de Fátima Moura Novak
              Agente Administrativo
                           Julho
                           13º Salário

 Item 2.3:
        Valores repassados:
                           NE nº 0502
                           NE nº 0941

                           NE nº 1356

                           NE nº 1760

 Item 6.2:
 Construções Primo Ltda.
 Valores retidos com acréscimos:
                           NE nº 271 (parte)
                           NE nº 272 (parte)

                           NE nº 273 (parte)

                           NE nº 274 (parte)

01/2009

02/2009

03/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

04/2009

12/2009

07/2009

12/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

06/2009

06/2009

06/2009

06/2009

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

589, 2092

589, 2092

611, 2064

611, 2064

611, 2064

611, 2064

633, 2065

633, 2065

633, 2065

633, 2065

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 43,83

 93,92

 8.919,53

 8.919,53

 8.911,61

 8.911,61

 46,91

 77,22

 38,61

 66,10

 202,19

 201,67

 203,17

 203,62

 203,82

 204,70

 205,44

 204,58

 204,48

 204,28

 204,81

 203,48

 204,81

 63,69

 136,54

 12.863,27

 12.882,59

 12.880,17

 12.893,06

 67,87

 111,72

 55,86

 95,63

 121,31

 121,00

 121,90

 122,17

 122,29

 122,82

 123,26

 122,75

 122,69

 122,57

 122,88

 122,09

 122,88

 38,21

 81,92

 7.717,96

 7.729,56

 7.728,10

 7.735,84

 40,72

 67,03

 33,52

 57,38

 323,50

 322,67

 325,07

 325,79

 326,11

 327,52

 328,71

 327,33

 327,17

 326,84

 327,69

 325,56

 327,69

 101,90

 218,46

 20.581,23

 20.612,15

 20.608,28

 20.628,90

 108,59

 178,75

 89,38

 153,01

 1.969,19

 35.662,28

 228,84

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

 2.851,26

 51.519,10

 331,08

 1.710,76

 30.911,46

 198,65

 4.562,01

 82.430,56

 529,73

31/08/2015
  60,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

DÉBITO TOTAL
ATÉ

EM R$
(C)

Avenida Getúlio Vargas, s/nº, Bairro Capoeira Grande, Barra do Guarita/RS - CEP 98530-000Endereço:

Órgão credor:  Município de Barra do Guarita

  Do Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional - Acompanhamento de Gestão 1 e 2/2009 (final):

  Item 1.1 (parte) - Pagamento de adicional de insalubridade aos servidores sem laudo técnico.
  Item 2.3             - Repasse de valores à  Associação  de  Desenvolvimento  Municipal, sem a
                              devida comprovação da sua aplicação.
  Item 6.2             - Não retenção da contribuição previdenciária.

Referência:
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

Decisão: Imputação de Débito pela Primeira Câmara, em Sessão de 13/12/2011.

LUÍS GUSTAVO PILA D'ALOIA
Oficial de Controle Externo

SEADE-SECALC, em 16/09/2015.

- Contra a decisão proferida no Recurso de Embargos nº 3409-02.00/12-2, interposto em face da decisão do Processo de Contas  nº 1485-
02.00/09-1, o Sr. Cesar Tadeu Paier interpôs os Embargos Declaratórios nº 1335-02.00/15-9, no qual o Tribunal Pleno, em Sessão de 20-05-
2015, decidiu por seu não provimento, a fim de manter a decisão recorrida.

- Contra a decisão proferida nos autos, os Srs. Cesar Tadeu Paier e Valdemar Edegar Moura interpuseram o Recurso de Embargos nº 
003409-02.00/12-2, no qual o Tribunal Pleno, em Sessão de 13-08-2014 (fls. 2089/2090), retificada em Sessão de 22-10-2014 (fls. 
2091/2092) decidiu por seu provimento parcial, para excluir os débitos relativos aos subitens 9.1 e 2.7.2, bem como para reduzir o débito 
referente ao subitem 1.1, de R$ 11.254,75 para R$ 1.969,19, mantendo incólumes os demais termos da decisão originária.

Observações:

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 1.039/2015 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; a partir de 01/01/1996 até 
26/10/2000 em UFIR; e a partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

Nº de controle: 78/2012

Débito total a ser pago  87.522,30Em R$

- Juros de mora de 1% ao mês, totalizando   60,00%, calculados a partir de 18/08/2010, referente à primeira intimação processual dirigida ao 
interessado, em conformidade com o § 3º do art. 4º da Resolução nº 1.039/2015 e §§ 3º e 7º do art. 117 do Regimento Interno do TCE/RS.

- Tendo em vista que em 29/07/2015 transitou em julgado a decisão que imputou o débito acima descrito, e a ausência de comprovação de 
seu recolhimento, foi extraída a Certidão de Decisão - Título Executivo nº 968/2015.                                               

Matrícula nº 17002850

- O recolhimento deverá ser efetuado ao órgão credor supra-identificado e o respectivo comprovante deverá ser, obrigatoriamente, enviado 
ao Tribunal de Contas do Estado para fins de registro e baixa do Título junto ao Livro de Certidões.                  

A


